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29 06 88

I .RELATOR l O:

CONSELHO PLENO

Cuidam os presentes autos de análise das planilhas de custo refe

rentes ã Ia semestral idade de 1987*

2. APRECIAÇÃO: A analise dos indicadores economico-financeiros e dos formulários.

de conformidade com a Deliberação CEE n? 17/07 demonstra o seguinte:

CURSO (S) : IS G3AU - l* A 4»

Foi apresentada a documentação exigida pela Del .CEE n9 17/87 ... Sin

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas .

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Çz$ —. .-

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$

Valor praticado no 19 semestre/87 .. • ..Cz$ .-—

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87 .... • 321 %

Kens.l? sem/87, par-a bese de calculo mens. 29 sem/87 Cz$ 700,00

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem./87 '

CURSO (S): l g GHAU -3a A 8& 3"ÉHIS . —— —---—.-.-.„ ...

Foi Apresentada a documentação exigida pela Del .CEE n9 17/87-.• Sim.

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas — . .

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ....'. , Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$ -•*• •_

Valor praticado no l? semestre/87 Cz$ —

Percentual de aumento praticado no 19 sem./87 ....- .- _ 321 ^

Mens'. 19 sem/87,para base de calculo mens. 29 sem/87 Cz$ 700100

Foi pedicli correçao de defasagem para o 29 sem./87 .—

\



COTTSELHO SST.VhlTAL

CURSO (S): _gg GRAU.

Foi apresentada a documentação exigida pela De).CEE n? 17/87»•-

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87—

Em caso negat ívo.quaí s as peças não apresentadas,

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87.

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas ... _

^PROCESSO CEE N? 0462 / 70 (Continuação) , ^ MS.
GEE/CENE N9' 348/88 - ' .

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$_

Valor autorizado para o l? semestre/87 • Cz$_

Valor praticado no l? semestre/87 •« Cz$_

Percentual de aumento aplicado no l? sem./87 - 321

Mens.19 sern/37,para base de calculo mens. 29 sem/87 .Cz$ 700,00

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem./87 ,

CURSO(S) : ; ; \

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87---

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valo/,autorizado para o 19 semestre/87 Cz$_

Valor praticado no 19 seme5tre/87 *.' • Cz$_

Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87

Mens.l?. sem/87,para base de calculo mens.29 sem/87 Cz$_

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/87 '_

CURSO(S): ' ;

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor autor í zado para o 19 semestre/87 Cz$
. Valor aplicado no T? semestre/b/ ,...Cz$

Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87 -

Mens. l ?sem/87 ,para base de cálculo mens.29 sem/87

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/87

CURSO(S): '

Valor autorizado para o 2.9 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/87 -

Valor praticado no 19 semestre/87 ,

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87 •

Mens.19 sem/87, para base de cálculo mens. 29 sem/87

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/87



CONSELHO

PROCESSO CEE N? 0462 / 70
INDICAÇÃO-CEE/CENE N9 348/88

(Continuação)

3. CONCLUSÃO: A v is ta do exposto, considerando a documentaçlo apresentada e os.

Indicadores econõmico-f inanceí ros , opino pelo DSPE!HI?'fH3TTO das

p l a n i l h a s de custo, podendo a requerente ap l ica r , no 19 semestre, os seguintes pré

cos máximos:

Curso: 1> GRAU - l g A 4g SJJBIS ' '

Cz$ 4.200,00 e dezembro/87 • Cz$ 1.331,54

Curso: _ 1 & G^AU - 5 g A 89 S^RIE '

. Cz$ 5.400,00 - e .dezetabro/Q? ~ CzS 1.711,98

«urso: 2Q GRAU

~Cz$ 6.600,00 e de g QE&ro /87 - CzS 2*092,42

Curso:

Cz$

Cursor

Curso:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:
Cz$

Curso:

CzS

!Curso:

Cz$

Curso:

Cz$

CEfí/CSITE 06/6/88

a) Anselmo Antunes
Helator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pré

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.
\

Sala "Carlos Pasquale" em 29 de junho de 1988.

a) Cons9 FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

-Vice-Presidente em Exercício


